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MIRo MULBBIER, prefeito Municipal Ern Exercíci.Derrubadas, Estado do Rio Grande do Sul, no uso clas atribuições que lhe sãoconferidas pela Legislação vigente, coln base no art. 197 do Estatuto do serviclorPúblico Municipal de Derrubadas (Lei Mun. no 1 52195)
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Concede licença à servidorrr
municipal paro trotomenÍo cle
ssúde.

CONCEDE

À servidora ,runicipal AI\IELI BIllzoLLA, serviç.s(ierais, lotada na Secretaria MLrnicipal delnclustria, Cornércio e'l'urismo,03 (tr.ôs)
dias.de licença para tratarnento cle saude, a partir de 2g10}/2023 a 30logl20?-3.
confbrme atestado medico em anexo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, aos 2g de
agosto de 2023.
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MIRO MULBEIER '

Prefeito Municipal Ern Exercício
Registre-se e Publique-se,
aos 2810812023.

ente de Itecursos Humanos.
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